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^  P O H T A R I A  lU 1,513/70 =

0 Senhor JOSÉ G í̂ Ea J^DO ALVIüS, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por lei,

 ̂ Considerando o disoosto no artigo 23Q e seus
paragrafos Ifi e 2Q, da Lei nO S29, de 11 de dezembro de 1.970

B, E  S 0 L V Ss

a) üxonerar, com excessao dos atuais ocupan
tes dos cargos, em extinção, de Chefe da Divisão da Receita,- 
padrao ,,X n , de^^Chefe da Divisão do Pessoal, padrão e de -
Chefe da Divisão do iSxpediente, padrão "T'1, cujos cargos são/
coa siderado ŝ , extintos a medida que se vagarem, todos os de
mais funcionários integrantes do Quadro do Pessoal Fixo da __
Prefeitura Municipal, efetivos ou em comissão, a partir de Ifi 
de Janeiro de 1.9715

b) Os funcionários exonerados serão nomeados
para os cargos constantes do artigo 12Q, da Lei nfi 829 de 11/ 
de dezembro de 1.970> em cargos equivalentes, de vencimento - 
igual ou superior ao da função extia-Ça, tendo em vista a capa
cidade e habilitaçao de cada funcionário, a partir de Ifi de -
Janeiro de 1.9715
« , c) Os atuais ocupantes dos cargos, em extin

ção, acima mencionados, sao os seguintes funcionários:
4 alí,Q Jose Isario...... Chefe da Divisão da Receita—padrão **XW
J 3 so_ _Gí o r dani Fillio.... Chefe da Divisão do Pessoal-padrão MU W 
Do_.aigRos^Jose .Antunes.Chefe da Divisão iSxpediente -padrão MT ,,

d) Os funcionários citados poderão ser desi_g 
nados para o exercício de funções equivalentes, efetivas ou - 
em comissa^j retornando ao cargo em extinção, uma vez cessada
a designação.-.-.-.-.-*-,-..-..-..-,-,-.-.« - - » - - ^

Registre-se e ctimpra-se.

P.M. de Lorena, 31 de dezembro de I970

r f-JOST- GiiRüLDO Á L V ^ Z T  
- - Prefeito Municioal— -

Registrada e publicada na Divisão do ^ p e —  
diente da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro de 1.970,

j.MÂxTOS F:__
-Chefe da Divisão do iixpedien^ Substfi


